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Conceder Função Gratificada ao servidor TEOBALDO TAVARES CAMPOS, estatutário, Fiscal Sanitário, para
exercer o cargo de ENCARREGADO DA SEÇÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE – FG2, lotada no Gabinete do Prefeito
à disposição da Secretária Municipal da Saúde. A contar desta data. Conforme memorando nº 032/2025 da
Secretária de Saúde.
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